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PROJETO DE LEI nº 022/2025 
Origem: Poder Executivo 
 
 
 
 
 
 

 
Autoriza o Poder Executivo incluir Meta/Ação no Plano Plurianual 
2022-2025, na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2025 e na Lei Or-
çamentária Anual de 2025, assim como abrir Crédito Especial na 
Lei Orçamentária Anual de 2025 no montante de R$ 4.388.000,00 
(quatro milhões e trezentos e oitenta e oito mil reais) e dá outras 
providências. 

 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSA SETE, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou o Proje-
to de Lei nº 022/2025, de origem do Poder Executivo, e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

 
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir META/AÇÃO no Plano 

Plurianual 2022-2025 (Lei Municipal nº 1.710, de 22/06/2021), na Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias de 2025 (Lei Municipal nº 1.909, de 13/08/2024) e na Lei Orçamentária Anual de 2025 (Lei 
Municipal nº 1.925, de 26/11/2024), voltada a ações de “Defesa Civil – Ações de Resposta e 
Recuperação – Reconstrução de Pontes”, incluindo a reconstrução de 6 (seis) pontes em dife-
rentes localidades do Município, danificadas quando das tempestades de chuvas intensas verifi-
cadas em abril/maio de 2024, a ser formalizada mediante repasse da União, por meio da Secre-
taria Nacional de Proteção e Defesa Civil, ligada ao Ministério da Integração e do Desenvolvi-
mento Regional, objeto do Processo nº 59053.021633/2025-45, observada, para tanto, a classifi-
cação orçamentária e as fontes de recursos descritas nos artigos 2º e 3º desta Lei. 

 
Art. 2º. Para atender o disposto no art. 1º desta Lei, fica igualmente o Poder Execu-

tivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial na Lei Orçamentária Anual de 2025, no mon-
tante de R$ 4.388.000,00 (quatro milhões e trezentos e oitenta e oito mil reais), proveniente da 
inclusão da seguinte META/AÇÃO no PPA 2022-2025, na LDO 2025 e LOA 2025: 
Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO   
Unidade: 02.003 – FUNDO MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL   
Função: 02.003.0006 – SEGURANÇA PÚBLICA   
Subfunção: 02.003.0006.0182 – DEFESA CIVIL   
Programa: 02.003.0006.0182.0130 – DEFESA CONTRA SINISTROS   

Meta/Ação: 
02.003.0006.0182.0130.1423 – DEFESA CIVIL – AÇÕES DE RESPOSTA E RECUPERAÇÃO – 
RECONSTRUÇÃO DE PONTES 

  

Elem. Despesa: 3.44.90.51.00.00.00.00.17110003 – OBRAS E INSTALAÇÕES. ...................................................................................... R$ 4.318.000,00 
 3.44.90.51.00.00.00.00.25000001 – OBRAS E INSTALAÇÕES. ...................................................................................... R$ 70.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL. ..................................................................................................................................................................... R$ 4.388.000,00 

 
Art. 3º. Servirão de recursos para cobertura do Crédito a que se refere esta Lei, as 

seguintes fontes de recursos: 
I - superávit financeiro, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), verificado ao fi-

nal do exercício de 2024, Fonte: 25000001 – Recursos Não Vinculados de Impostos - Superávit 
Livres; 
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II – excesso de arrecadação, no montante de R$ 4.318.000,00 (quatro milhões e tre-
zentos e dezoito mil reais), proveniente de repasse de recursos ao longo do presente exercício 
de 2025, a ser formalizado pela União, por meio da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa 
Civil, ligada ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, objeto do Processo nº 
59053.021633/2025-45. 
TOTAL DO SUPERÁVIT UTILIZADO. ................................................................................................................................................................ R$ 70.000,00 

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO A SER UTILIZADO. ................................................................................................................... R$ 4.318.000,00 

 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Passa Sete/RS, aos 15 dias do mês de abril de 

2025. 
 

 

 

 

 

Mauricio Afonso Ruoso, 
Prefeito Municipal. 
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JUSTIFICATIVA 
PROJETO DE LEI nº 022/2025 
Origem: Poder Executivo 
 
 
 

 

Colenda Câmara de Vereadores, 
 
 
 
 
Como é do conhecimento de todos, entre 29 de abril e 02 de maio de 2024, nosso 

Município foi severamente castigado pela catástrofe de chuvas intensas que resultaram em sé-

rios danos a malha viária, o que levou inclusive a administração pública municipal a Decretar 

Situação de Calamidade Pública em toda a área territorial do Município. 

 

E dentre os danos que ainda persistem, estão 6 (seis) pontes que necessitam de re-

construção para que o tráfego de veículos e pedestres volte a sua normalidade, sendo: i) uma na 

localidade de Baixo Passa Sete (Ponte Ildo Cirilo Rauber); ii) uma na localidade de Lajeado So-

bradinho (Ponte Vardinho Lopes); iii) uma na localidade de Lajeado Sobradinho (Ponte Dari); iv) 

uma na localidade de Baixo Passa Sete (Ponte Texa); v) uma na localidade de Baixo Passa Sete 

(Ponte Ivalino); e vi) uma na localidade de Lajeado Sobradinho (Ponte do Fio), todas com di-

mensão de 5,00m x 21,00m, a serem reconstruídas em concreto armado (pré-moldado). 

 

E para que isso se concretize, indispensável, num primeiro momento, a inclusão de 

META/AÇÃO nas leis orçamentárias vigentes (PPA 2022/2025, LDO 2025 e LOA 2025), para, 

em seguida, darmos início ao processo de licitação das obras e, por fim, promovermos a recons-

trução das referidas pontes que em muito contribuirão para o retorno normal do tráfego de veícu-

los e pedestres entre as diferentes localidades de nosso Município. 

 

Da mesma forma, indispensável a abertura de crédito especial na LOA 2025 preven-

do as despesas para reconstrução de tais pontes. Do contrário, o Município estará impedido de 

realizá-las e ao mesmo tempo terá seu pleito cancelado perante a União - Secretaria Nacional de 

Proteção e Defesa Civil, prejudicando sobremaneira a população daquelas localidades que ainda 

sofrem com os danos advindos daquela catástrofe.  

 

Destaca-se, outrossim, que os recursos para a cobertura do crédito ora proposto es-

tão indicados no texto do próprio Projeto de Lei. 
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Desta feita, submeto a apreciação de Vossas Excelências este Projeto de Lei, solici-

tando, desde logo, que seja analisado e votado no regime de urgência, previsto no art. 41 da Lei 

Orgânica Municipal, a fim de que possamos formalizar, de imediato, a inclusão da referida Me-

ta/Ação nas leis orçamentárias vigentes e, com isso, darmos início ao processo de licitação e 

reconstrução das referidas pontes. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Passa Sete/RS, aos 15 dias do mês de abril de 

2025. 

 
 
 
 
 
 

Mauricio Afonso Ruoso, 
Prefeito Municipal. 
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